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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República na Paraíba

EDITAL n° 35/2024

2º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2024 PARA ADMISSÃO DE
ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR

O COORDENADOR DE ESTÁGIO SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA 
NA PARAÍBA, com fundamento na Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução no  
42  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  de  16  de  junho  de  2008,  e  alterações 
posteriores, no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado 
pela Portaria PGR/MPU No 378, de 9 de agosto de 2010 e alterações posteriores, bem como na 
Portaria  PGR/MPF  no  192,  de  30  de  março  de  2022,  e  tendo  em  vista  a  delegação  de 
competência atribuída pelo art. 33, inciso I do Regimento Interno Administrativo do Ministério 
Público Federal e Portaria PR/PB no 131 de 03 de maio de 2024, bem como o disposto no art. 
16, § 1º, da Portaria PGR/MPU no 652, de 30 de outubro de 2012, Edital n.º 21/2024 da PR/PB, 
Edital  nº  30/2024  da  PR/PB  e Edital  n.º  34/2024  da  PR/PB  (resultado  da  banca  de 
heteroidentificação), torna público o seguinte:

1. Ficam alteradas as listagens de classificação dos candidatos aprovados, divulgadas no Edital  
nº 30, de 13 de setembro de 2024, sendo substituídas pelas constantes do Anexo deste Edital,  
homologando assim o resultado do referido Processo Seletivo de Estagiários de Nível Superior, 
da Área Meio, da Procuradoria da República na Paraíba.

5. O presente edital está disponível no site www.mpf.mp.br/pb (menu Estagie Conosco).

João Pessoa, 07 de outubro de 2024.

BRUNO BARROS DE ASSUNÇÃO
Procurador da República

COORDENADOR DE ESTÁGIO SUBSTITUTO
Assinado digitalmente
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República na Paraíba

ANEXO DO EDITAL n° 35/2024

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS

1. CLASSIFICAÇÃO PARA AS VAGAS DE ADMINISTRAÇÃO:

Inscrição Nome Posição Ampla 
Concorrência 

(AC)

Posição 
Cota 

Negros 
(CN)

Posição Pessoa 
com Deficiência 

(PCD)

Posição Minorias 
Étnico Raciais e 

Pessoas 
Transgênero 

(MERT)

Posição de 
Convocação 

Considerando o 
Sistema de Cotas

*Detalhamento Critério de 
Desempate

0088 SAMARA DE SANTANA ALVES 1 1 AC

0050 KALINE CUSTÓDIO 2 1 2 AC Idade (7536)

0048 LUIS FILIPE NEVES DA SILVA 3 2 3 AC Idade (226)

0072 BRUNO FELIX ROMANO 4 4 AC Idade (9933)
0037 PAMELA MIRANDA DE ARAUJO 5 5 AC Idade (7470)
0094 RAFAELLE RODRIGUES PEREIRA 6 6 AC

0087
ANA CAROLINA DA SILVA 
FERNANDES

7 7 AC

0047 KATYA MICHELLY DOS SANTOS 8 8 AC
0081 ANDRIELLY CHRISTINE SILVA 9 9 AC Idade (7704)
0074 YASMIN MARTINS DA SILVA 10 10 AC Idade (7577)

0029 GUILERME DE SOUSA VALE 11 11 AC Idade (7377)

0016 MICHELLE GOMES DE SOUZA 12 12 AC Idade (6880)

0039 BRUNA RAFAELA DOS SANTOS SILVA 13 13 AC
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2. CLASSIFICAÇÃO PARA AS VAGAS DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS:

Inscrição Nome Posição Ampla 
Concorrência 

(AC)

Posição 
Cota 

Negros 
(CN)

Posição Pessoa 
com Deficiência 

(PCD)

Posição Minorias 
Étnico Raciais e 

Pessoas 
Transgênero 

(MERT)

Posição de 
Convocação 

Considerando o 
Sistema de Cotas

Detalhamento Critério de 
Desempate

0006 LÍVIA MARIA DAS NEVES CUNHA 1 1 1 AC Idade (7686)
0007 KAYLANE PEREIRA FRANCELINO 2 2 AC Idade (7675)
0077 JEAZIEL PEDRO SOARES DA CRUZ 9 2 3 3ª vaga - CN
0091 COSMO TIAGO DE SOUZA SABINO 3 4 AC

0058
PRISCILLA DE SOUSA BEZERRA DINIZ 
FREIRE

4 5 AC Idade (16412)

0014 ERIKA DO NASCIMENTO SILVESTRE 5 6 AC Idade (11424)
0045 INGRID LIRA LEAL DE OLIVEIRA 6 7 AC Idade (10198)

0020
JOSENILDO JUNIOR DE SOUSA 
CAMPOS

7 8 AC

0051 LIDIANE ISAURA DA SILVA 8 9 AC

0043
ILESKA AMARANTE PEREIRA DA 
SILVA

10 10 AC

0021 BEATRIZ LOPES DA SILVA 11 11 AC

3. CLASSIFICAÇÃO PARA AS VAGAS DE TEC. DA INFORMAÇÃO - SUPORTE TÉCNICO:

Inscrição Nome Posição Ampla 
Concorrência 

(AC)

Posição 
Cota 

Negros 
(CN)

Posição Pessoa 
com Deficiência 

(PCD)

Posição Minorias 
Étnico Raciais e 

Pessoas 
Transgênero 

(MERT)

Posição de 
Convocação 

Considerando o 
Sistema de Cotas

Detalhamento Critério de 
Desempate

0065 MILENE VITÓRIA DUARTE SILVA 1 1 1 Idade (8494)

0090
RIVANDO BEZERRA CAVALCANTI 
NETO

2 2 Idade (7593)

0017 ARIELE LAIANE DA SILVA AMARAL 9 2 3 3ª vaga - CN Idade (8471)

0026 LAILA DE AQUINO BEZERRA SOUSA 3 4 Idade (7319)

0063 ROBERIO AZEVEDO DELGADO 10 3 5 5ª vaga - CN Idade (7871)

0031 ADIEL SOBRAL MELO 4 6 Idade (6966)

0095 MARCELY PEREIRA COSTA 5 7
0005 FABIANO QUIRINO DA SILVA 6 8
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0057 SERGIO HENRIQUE DA SILVA 12 4 9 9ª vaga - CN

0096 LETÍCIA LEITE BATISTA DA SILVA 7 10 Idade (9954)

0023
MAIRA LARISSA DA SILVA 
FERNANDES

8 11 Idade (7061)

0019 PEDRO LUCAS SILVA BATISTA 15 5 12 12ª vaga - CN

0066
ROBERTO RAWLISON MARQUES 
GOMES LIMA

11 13

0082
SUETONE CARNEIRO DE ANDRADE 
NETO

13 14

0030 JOSUÉ OLIVEIRA ABRANTES 14 15

Condições de classificação conforme Edital:

1) VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (CN): Ficam reservadas as vagas 3ª, 5ª, 9ª, 12ª e assim sucessivamente aos candidatos negros (CN).

2) VAGAS PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD): Ficam reservadas as vagas 6ª vaga, a 11ª, 21ª, 31ª e assim sucessivamente às pessoas com 
deficiências.

3)  VAGAS  MINORIAS  ÉTNICO  RACIAIS  E  PESSOAS  TRANSGENERO  (MERT):  Ficam  reservadas  as  vagas  10ª,  20ª,  30ª  e  assim  
sucessivamente aos participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnicos-Raciais e Pessoas Transgênero.

Observações:
a)  Nas  ausências  de  candidatos  negros,  pessoas  com  deficiência  ou  outras  minorias,  as  vagas  serão  ocupadas  pelos  candidatos  da  ampla  
concorrência.

b) A coluna POSIÇÃO DE CONVOCAÇÃO CONSIDERANDO O SISTEMA DE QUOTAS classifica os candidatos levando em consideração as  
prioridades relativas ao enquadramentos nas quotas previstas em normativos internos.
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